
 

 

PORTARIAS PARA PUBLICAÇÃO DOS TRADUTORES “AD-HOC” -  MÊS DE  MARÇO – 2021 

                                                              

   

PORTARIA N°. 153/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de GABRIEL GAMAR 

GONZALEZ HERNANDEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 154/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (VE) de 

LILIAN ALATRASH HAJALI. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 155/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE DEFESA DE TESE DE MESTRADO (PARAGUAI);                                        

(1) CERTIFICADO DE NOTAS DE MESTRADO (PARAGUAI); (1) DIPLOMA DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 

(PARAGUAI) de MARIA JOSÉ DE JESUS CARVALHO DA SILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização 

no Brasil.  

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                      

PORTARIA N°. 156/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LUIS EGARDO ABACHE FLORES. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 157/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ALEJANDRO JESUS GOMEZ 

AGUINALDI. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

                                                   

PORTARIA N°. 158/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) de JOEL JOSE RONDON 

ROJAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                              

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 159/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de ANIBAL DE JESUS 

GONZALO ZAMBRANO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 160/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de DANIEL MIGUEL RODRIGUEZ 

GRUMEITE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 161/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de YHANNELY YULIMAR ORTEGA LUQUE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 162/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JOSE GREGORIO 

BARRETO MOTA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                       

PORTARIA N°. 163/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) de KENDRI JOHENDEL 

RODRIGUEZ ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 164/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS que foi emitida pela 

REPÚBLICA DE CUBA através do MINISTÉRIO DE JUSTIÇA em nome MIGUEL ORLANDO AREVALO VEGA. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 165/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de YAIR JOSE OLIVARES 

RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 166/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de EZEQUIEL GERARDO 

RODRIGUEZ VILLANUEVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 167/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de GERARDO ANTONIO 

BRITO COVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 168/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de JHON ALBERT MENDEZ 

PEREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 169/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de MILAGROS SOLEDAD GONZALEZ 

GONZALEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 170/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de RAMON ANTONIO JIMENEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                  

PORTARIA N°. 171/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE);  de JHON ALBERT MENDEZ 

PEREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 172/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de EDIXON GREGORIO SANTIAGO SANCHEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 173/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de JOSE MIGUEL MARQUEZ 

ROSALES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 174/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de SAMUEL DAVID GARCIA 

ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 175/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de FERNANDO RODRIGUEZ CORTEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 176/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ENIUTH JOSE MARTINEZ 

FREITES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 177/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de CESAR JAVIER 

URDANETA CHOURIO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 178/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); JUAN ANTONIO MEDINA 

ARCILA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 179/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de MAYRA ALEJANDRA 

FIGUERA DE ORTIZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 180/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE);        de ORLADYS ENRIQUETA 

HERNANDEZ MONTERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 181/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JORGE EDUARDO BRAVO 

AREYAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                     

PORTARIA N°. 182/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE SOLTEIRICE (VE);  (1) CERTIFICADO DE ENSINO MÉDIO 

(VE) de DARIANNYS  DEL VALLE JIMÉNEZ GOMEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                                                    

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                    

PORTARIA N°. 183/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (EQUADOR) de HENRY 

ANDRES MANZO PUIG. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                             

PORTARIA N°. 184/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2;                      

(1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de DANNYS ALBERTO ROJAS CHACOA. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                    

PORTARIA N°. 185/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de KELVIS ABELARDO BETANCOURT 

RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 186/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de FERNANDO ELIAS CURAPIACA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 187/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de ANGEL DAVID CABELLO MARCANO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 188/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de RONNY MIGUEL GOMEZ 

FONT. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                          

PORTARIA N°. 189/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JEAN FRED BEJAS. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 190/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JESUS ENRIQUE 

HERNANDEZ VEGA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

    

PORTARIA N°. 191/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); de JORGE LUIS CASTRO 

SILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 192/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE);  de MIGUEL ALEJANDRO 

MARTINEZ TOUSSAINT. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

              

PORTARIA N°. 193/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE MOTORISTA (QUÊNIA) de TEDDY KEYARI NJAYA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                            

PORTARIA N°. 194/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º(VE) de LILIANA CASTILLO DIAZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                            

PORTARIA N°. 195/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de RODOLFO JOSE GRAFFE SALAZAR. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 196/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); de MIGUEL ALEJANDRO 

MARTINEZ TOUSSAINT. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

    



 

 

 

PORTARIA N°. 197/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE NASCIMENTO (VE) de ARIELA APARECIDA DE QUEIROZ 

DOS SANTOS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) senhora Monique Maisa dos Santos Vidal, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 198/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JHONNY GUSTAVO 

GUEDEZ GALINDEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 199/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de EDGAR ALEXANDER GUERRERO RINCON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 200/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) UNIÃO ESTAVÉL (VE); (1) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO 

MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO (VE) de ANDREIA MEIRA ARAUJO. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 201/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de YOEL ENCARNACION ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 18 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                   

PORTARIA N°. 202/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE ENSINO MÉDIO; (1) HISTÓRICO; (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO (VE) de MARIA REBECA VELIZ TORREALBA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização 

no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 18 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 203/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (CUBA) 

de RUBEN DE JESUS HERNANDEZ ROJAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 18 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 204/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) DECLARAÇÃO VENDA DE IMÓVEL PARA PESSOAS NATURAIS E 

JURIDICAS (VE) de DARWIN ALEXIS MORALES ALVARADO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 18 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 205/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de IVAN MIGUEL MEZZAROH 

CARRASQUEL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 18 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

  

PORTARIA N°. 206/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de TOMAS ALEJANDRO 

SILVA GUZMAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 22 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 207/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de TOMAS ALEJANDRO 

SILVA GUZMAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 22 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 208/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de RONY JOSE PEREZ 

GASPAR. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 209/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de EDUARDO ALEJANDRO 

SARMIENTO RIVERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 210/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de EDUARDO ALEJANDRO 

SARMIENTO RIVERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 211/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO CATEGORIAS: A2, B1, C1 (COLOMBIA) de 

JOSE JULIAN VELEZ VELEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 212/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE NASCIMENTO (VE) de SANTINO MANUEL CENTENO 

D’ALO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe senhora MONICA YOLANDA D’ALO, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 213/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE NASCIMENTO (VE) de SANTINO MANUEL CENTENO 

D’ALO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe senhora MONICA YOLANDA D’ALO TEIXEIRA, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 214/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA DE MESTRADO DE CIENCIAS EM DOCENCIA DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR (VE);   (1) CERTIFICAÇÃO DE NOTAS DO MESTRADO DE CIENCIAS EM DOCENCIA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

(VE); (1) DIPLOMA DE DOUTOURADO EM GESTÃO (VE); (1) CERTIFICAÇÃO DE NOTAS DO DOUTOURADO EM GESTÃO (VE)  

de HOLANDA FRANCISCA GARCIA DE QUIJADA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 215/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE);                                   

(1) CERTIFICAÇÃO DE NOTAS DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO (VE) de YULIANA JESUS CARPINTERO CHACON. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 216/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º(VE) de KELVYS JOSE QUIJADA 

GARCIA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 217/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s): Legalização de Documento(s): (3) CERTIDÕES DE NASCIMENTO (VE) DOS FILHOS e CARLOS EDUARDO RODRIGUEZ  

ARAUJO; JENIFER MARIA CARRION ARAUJO;  ESTEFANI ELOISA CARRION ARAUJO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe 

senhora CLEMILDA ARAUJO PEREIRA, para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 218/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 2º (SEGUNDO) 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de STARLY JOSE ESPINOZA TORRES. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 219/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de JUAN CARLOS SALAZAR ROMERO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 220/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2 de 

JAIME JOSE MILLAN PALMA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 221/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de 

PEDRO LUIS ISTURIS CANACHE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de março de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    



 

 

PORTARIA N°. 222/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º(VE) de JOSE ENRIQUE BOLIVAR 

VEGAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 25 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 223/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) 

documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA: MC, MV/Guiana (Carro, 

Van) de JANILDO AZEVEDO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 224/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 3º (TERCEIRO) 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de GREGORI JOSE BETANCOURT BRITO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 225/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ALEIDER JOSE FARFAN. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 25 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 226/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de LUIS DEL VALLE 

ESPAÑOL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 25 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 227/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4  de 

MIGUEL ANGEL MORALES UGAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 228/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de OSCAR GREGORIO 

VILLARROEL CABRERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

PORTARIA N°. 229/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de OSCAR GREGORIO 

VILLARROEL CABRERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 230/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de YERSON CARDOZO 

OLIVERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                              

PORTARIA N°. 231/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 2º(VE) de ERIXON JOSUE YEPEZ 

RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 232/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de MIGUEL ANGEL WILFRED 

AGUEY. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 233/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO APOSTILADA; (1) CERTIDÃO DE ESTADO 

CIVIL APOSTILADA – QUE FOI EMITIDA PELO ESTADOS UNIDOS MEXICANOS de ROSALBA GOMEZ RUAN. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 234/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do(s) 

seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 3º (TERCEIRO) 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de MARIA DE LOURDES NEPONUCENO ALMEIDA. 

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 235/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 1800 de 30.01.96 

que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa do (s) 

seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de CRISMARY CELESTE 

NUÑEZ FEBRES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 30 de março de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 


